
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N°14 /2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 22 de fevereiro de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos n's 01, 02 

e 11/2019 de autoria do Vereador SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA (SILVINHO DA APAE), encaminhado através do Ofício n° 

015/2019, assinado por Vossa Excelência no dia 05 de fevereiro de 2019, 

protocolado nesta prefeitura no dia 07 de fevereiro de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

iIRTS RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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e Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Pauto - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 01/2019 — DE AUTORIA DO VEREADOR 
SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SILVINHO DA APAE). 

Ref: INDICAÇÃO 136/2018 de AUTORIA DO VEREADOR SILVINHO DA APAE.  

Nobre Vereador, todas as entidades filantrópicas de nosso Município são tratadas com a 
máxima atenção por nossa administração e sempre prestamos auxílio a todas. 

Independente de qualquer indicação, sempre que vislumbrarmos a possibilidade de ajudar 
qualquer entidade, faremos dentro da legalidade e em compatibilidade com os recursos 
financeiros disponíveis. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 02/2019 — DE AUTORIA DO VEREADOR 
SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SILVINHO DA APAE). 

Ref: FUNCIONALISMO PÚBLICO.  

Nobre Vereador, devido a indisponibilidade momentânea dos funcionários responsáveis pelo 
setor competente em prestar as informações necessárias para responder os itens a, b, c, d e h 
do presente requerimento, solicito mais um prazo para tanto e tão logo esteja com as 
informações as mesmas serão enviadas à Vossa Excelência.. 

As respostas aos itens e, f e g encontram-se nas informações prestadas em anexo pelo Diretor 
de Compras do Município. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 11/2019 — DE AUTORIA DO VEREADOR 
SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SILVINHO DA APAE). 

Ref: FAIXA ELEVADA DE PEDESTRES. 

Nobre Vereador, como já respondido recentemente à Vossa Excelência referente ao 
requerimento 305/2018, tornamos à informa-lo, dessa vez em resposta ao requerimento n° 
11/2019, que, os serviços dessa natureza são realizados seguindo critérios técnicos, levando 
em consideração a necessidade, bem como a disponibilidade de pessoal e financeira para 
tanto. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de fevereiro de 2019. 
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'14 	Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

-DECLARAÇÃO- 

Declaramos que devido ao acúmulo de serviço, estamos 

impossibilitados de responder aos requerimentos de número 02, as letras a, b, 

c, d e h, de iniciativa do nobre Vereador Sílvio Cesar Evangelista de Oliveira. 

Palmital/SP, 21 de Fevereiro de 2019. 

RESP SE OR DE PESSOAL 

Matrícula 826-5 

c 
Regin 	are ido Dias 

AJUD4NT 	INISTRATIVO 

.571-7 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Memorando n.° 001/2019 

Palmital, 14 de fevereiro de 2019. 

Departamento de Compras 
Exmo Sr. Prefeito Municipal José Roberto Ronqui 

Assunto: Em resposta ao contido no requerimento n.° 02/2019 de autoria do Sr. Vereador SILVIO 

CESAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA temos a informar o seguinte, de acordo com as 

indagações formuladas: 

A aquisição de peças é de acordo com a solicitação do Departamento Responsável 

sempre que necessário. 

O Art. 24, incisos I, II e parágrafo único da Lei n° 8.666/1993 que dispõe sobre a 

contratação direta por pequeno valor, por não ser justificável a abertura da licitação em vista do 

custo para abertura e concretização do procedimento licitatório, para contratações de pequena 

monta. 

Com relação ao relatório de compras, informamos que o mesmo se encontra disponível 

no Portal Transparência, sendo que as compras das peças são adquiridas pelo Departamento de 

Compras mediante solicitação do responsável da Oficina Municipal. 

42, 
Osvantlir áro Barreiros 
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